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INDICAÇÃO Nº26/2026 
 

O Vereador infrafirmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor 
Ademar Machado Mendes Ribeiro, Presidente desta Câmara Municipal, seja esta indicação enviada 

ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Aries Marioto, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 
230 do Regimento Interno desta Casa de Leis:  

 
Assunto: Solicitação de manutenção urgente em calçada de acessibilidade (Lado do Depósito 

Jambeiro). 
 

No uso de suas atribuições, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência INDICAR que 
seja determinado ao setor competente da Municipalidade (Secretaria de Obras e Serviços Urbanos) 

a realização de manutenção e reparos urgentes na calçada localizada ao lado do Depósito Jambeiro. 
 

 
Justificativa 

A presente indicação faz-se necessária devido ao estado de conservação precário em que se 
encontra o referido passeio público. Conforme verificado no local: 

• Comprometimento da Acessibilidade: A calçada, que deveria garantir o direito de ir e vir 
de todos, apresenta buracos, desníveis e grades danificadas, impedindo a passagem segura 

de cadeirantes, pessoas com mobilidade reduzida e carrinhos de bebê. 
• Risco de Acidentes Graves: A deterioração do pavimento e das grelhas de escoamento 

(conforme imagem anexa) cria armadilhas para os pedestres, podendo causar quedas, 
torções e ferimentos graves. 

• Zeladoria Urbana: A manutenção é essencial não apenas pela estética da via, mas pela 
segurança pública e pelo cumprimento das normas de acessibilidade vigentes. 

Diante do exposto e visando evitar acidentes que possam gerar danos aos cidadãos e 
responsabilidade civil ao município, solicitamos que esta benfeitoria seja incluída no cronograma 

de obras prioritárias com a máxima urgência. 
Sala “Major Gurgel”, 23 de março de 2026. 

 
 

 
 

 
 

JOÃO VITOR DOS SANTOS  

VEREADOR 
 

 
 

 


